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SETOR FOI OBJETO DE DISCUSSÃO NO SENADO E REUNIU VÁRIOS ESPECIALISTAS
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O comércio eletrônico bra-

sileiro deve crescer 12% em
termos nominais neste ano e
faturar R$ 53,5 bilhões, com o
aumento do número de pedi-
dos diante da migração cada
vez maior de usuários do vare-
jo físico para o online, infor-
mou nesta sexta-feira (9) a
consultoria Ebit, empresa de
informações sobre o comércio
eletrônico. No ano passado, o
segmento de telefonia e celu-
lares contribuiu com 21,2% do
faturamento total do e-com-
merce, enquanto moda e aces-
sórios representou 14,2%.

 As mulheres estão entre os
maiores consumidores do co-
mércio eletrônico, que reúne
58 milhões de pessoas no Bra-
sil. Segundo o Ebit, a alta no
setor será em razão da grande
quantidade de pessoas que
deverão comprar durante o
período. O estudo prevê que
mais de 60 milhões de consu-
midores irão adquirir produtos
através de lojas virtuais ao lon-
go deste ano.

A expansão do segmento é
tão consistente que no último
dia 7 de março a regulamenta-
ção do comércio eletrônico foi
objeto de debate no Senado. O
tema foi discutido em audiên-
cia pública na comissão tem-
porária encarregada da refor-
ma do Código Comercial, que
tramita na forma do Projeto de
Lei do Senado (PLS). Além
dos benefícios do crescimento
e a praticidade que pode asse-
gurar ao consumidor, o co-
mércio eletrônico pode tam-
bém representar um território
“sem lei”, local de práticas
ilícitas e de total falta de res-
peito ao consumidor.

Para o Ebit, a Copa do Mun-
do deve servir como gatilho de
vendas para muitas categorias
em 2018, mas as eleições pre-
sidenciais podem frear o con-
sumo no segundo semestre de
2018.

A expectativa de crescimen-
to de 12%o este ano sinaliza
uma desaceleração em rela-
ção à alta de 21,9% apurada
em 2017, quando o faturamen-
to do e-commerce chegou a
R$ 73,4 bilhões em meio à
consolidação das vendas por
meio de marketplaces para
produtos novos e usados, de
acordo com o levantamento.

“O sucesso do modelo de
marketplace no Brasil depen-
de da equalização de três  fa-
tores fundamentais, que são a
fácil e rápida integração de
lojistas, gestão da qualidade de
atendimento e serviços destes
parceiros e excelência nos pro-
cessos operacionais para ges-
tão de estoque, frete e entre-
ga”, disse André Dias, diretor
executivo da Ebit, em nota.

O e-commerce brasileiro
será marcado pela venda atra-
vés de dispositivos móveis. Em
2017, o meio representou
27,3% das vendas, para este
ao a expectativa é ainda mai-
or, chegando a atingir 37%.

Para completar, as vendas
no ano anterior tiveram au-
mento em aquisições à vista
ou em parcelas de até três
vezes. O número teve uma
alta de 7,6% passando de
42,2% em 2016 para 49,8%
em 2017. O número continuou
crescendo, deste modo, prati-
camente a metade das com-
pras feitas online são realiza-
das sem dividir o pagamento.

Regulamentação

A regulamentação do co-
mércio eletrônico foi defendi-
da em audiência pública , no
início de março, na comissão
temporária encarregada da
reforma do Código Comercial,
que tramita na forma do Proje-
to de Lei do Senado
(PLS) 487/2013.

O Presidente do Instituto
Brasileiro de Ética Concor-
rencial (ETCO) e do Fórum
Nacional de Combate à Pira-
taria, Edson Vismona afir-
mou que o crime organizado
desconhece fronteiras, leis e
autoridades, tem abundância
de recursos e segue a lógica
comercial muito clara em
busca do lucro, não importa
como.

“Quem pratica contrabando
está imerso em tráfico de ar-

mas, subfaturamento, traba-
lho escravo, lavagem de di-
nheiro e roubo de carga. Exis-
te um espaço extremamente
lucrativo para essas associa-
ções na internet”, afirmou.

Vismona elogiou o artigo 116
do PLS 487/2013, que prevê
prazo de 24 horas para a reti-
rada do ar de produtos comer-
cializados de forma ilegal. “O
dispositivo inova, visto que o
Marco Civil da Internet, em
vigor, exige ordem judicial para
a retirada de produtos do am-
biente eletrônico. “A internet
não pode ser um espaço sem
lei, tem que respeitar parâme-
tros legais. Os interesses que
estão senso afrontados nesse
espaço realmente merecem
atenção do nosso legislador”,
ressaltou.

Advogado especialista em
Direito Tributário e integrante
da comissão de juristas que

elaborou o anteprojeto de lei
do Código Comercial, Felipe
Fabro defendeu a regulamen-
tação do mundo eletrônico e
do comércio digital, “mas sem
atrasar o relógio da história”.

“Noventa por cento dos da-
dos que que circulam hoje na
web foram criados nos últimos
dois anos. Temos que enfren-
tar o tema com seriedade para
evitar as fraudes no comércio
eletrônico. As relações comer-
ciais criaram novas rotas. As
empresas de plataforma glo-
bal estão realizando seus ne-
gócios no comércio eletrôni-
co. Daí a necessidade de cons-
truir de forma correta essas
relações em solo nacional”,
ressaltou o advogado.

Fabro destacou ainda que o
PLS 487/2013 regulamenta o
comércio e os contratos digi-
tais, o que poderá contribuir
para o avanço da economia.

Na opinião dele, é preciso
estimular novas rotas comer-
ciais, tornar o Brasil mais com-
petitivo com uma legislação
simples que dê transparência
e eficácia, em vez de financiar
alguns setores com benefícios
fiscais, criando vantagens in-
diretas.

Mulheres

Professora da Faculdade de
Direito da PUC de São Paulo,
Maria Eugênia Finkelstein enu-
merou os produtos mais vendi-
dos na internet (moda, acessó-
rios e perfumaria), e disse que
as mulheres estão entre os
maiores consumidores do co-
mércio eletrônico, que reúne
58 milhões de pessoas no Bra-
sil.

“Não ter regulamentação
chega a ser lamentável num
país do tamanho do Brasil”,
disse.  Segundo a professo-
ra, as duas principais ver-
tentes do comércio eletrôni-
co são as relações empresa-
riais, hoje reguladas pelo
Código Civil, que não traz
nenhum tipo de regulamen-
tação, e as relações previs-
tas no Código do Consumi-
dor. Essas normas foram
escritas antes de 1995, quan-
do teve início o comércio
eletrônico.

Entre os negócios que de-
veriam estar contempladas
no novo Código Comercial,
Maria Eugênia sugeriu a in-
ternet das coisas, as ações
de crowdworking (locação
de mão de obra)
crowdfunding (financiamento
coletivo), as “vaquinhas” vir-
tuais, os sites de relaciona-
mento (“as verbas publicitá-
rias se concentram hoje nes-
ses sites), os e-books,
o Airbnb e atendimento mé-
dico por internet, este ainda
não possível de atuação no
Brasil.

Advogada especialista em
Direito Comercial e diretora
da Associação pela Indústria
e Comércio Esportivo (Ápi-
ce), Marina Carvalho obser-
vou que a existência de um
comércio eletrônico não regu-
lamentado gera a possibilida-
de de venda de produtos ile-
gais na internet. Ela revelou
ainda que 23% dos calçados
consumidos hoje no Brasil são
piratas. E que 50% das vendas
disponíveis hoje em platafor-
mas virtuais são de produtos
falsificados.

Edson Vismona: ‘Tem abundância de recursos
e segue a lógica comercial’
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A petroleira anglo-holan-

desa Royal Dutch Shell e a
empresa de private equity
norte-americana Blacksto-
ne estão trabalhando em
uma proposta conjunta de
US$ 10 bilhões pelos ativos
de gás de xisto da minera-
dora BHP Billiton nos Esta-
dos Unidos, segundo notícia
do canal de televisão Sky
News. Se as empresas tive-
rem sucesso com uma ofer-
ta, seria a maior aquisição

em que a Shell esteve envolvi-
da desde a compra de £ 35
bilhões no BG Group no início
de 2016.

A oferta da Shell e da Bla-
ckstone é mais uma das vári-
as propostas que a BHP re-
ceberá para as operações de
“shale” no país, afirmou a
Sky News em reportagem na
quinta-feira (8), citando fon-
tes bancárias. BHP, Shell e
Blackstone não comentaram
a notícia.

Empresas de private equi-
ty têm sido os maiores com-
pradores de ativos de “sha-
le” (conhecido como óleo de
xisto) nos EUA nos últimos
anos. Nesta semana, a De-
von Energy disse que vendeu
algumas operações de xisto
no Texas por US$ 553 mi-
lhões para um comprador que
os analistas de energia da
Tudor Pickering Holt identi-
ficaram como uma empresa
de private equity. A Devon

não divulgou o nome do com-
prador.

Áreas vizinhas

A área operada pela BHP
está localizada ao lado dos ati-
vos controlados pela Shell e
pela Anadarko Petroleum na
Bacia Permiana, no oeste do
Texas e no Novo México. A
Anadarko fez no final do ano
passado uma proposta pelas
propriedades onshore da BHP,

de acordo com duas fontes fa-
miliarizadas com a transação.

Para a Shell, uma aquisição
do negócio da BHP aceleraria
seus planos para que o xisto se
tornasse um mecanismo de
caixa material nos meados do
final dos anos 2020. A parceria
com a Blackstone fornece ao
gigante do petróleo anglo-ho-
landês um poder de fogo finan-
ceiro adicional, de acordo com
pessoas próximas à situação.

O grupo de mineração for-

mou a unidade de xisto du-
rante um período de interes-
se frenético nos recursos
petrolíferos terrestres, gas-
tando cerca de US $ 20
bilhões nos chamados ati-
vos não convencionais.

Nos últimos meses, no en-
tanto, a separação do braço
de xisto tornou-se uma prio-
ridade após a intensa pres-
são de Elliott Advisors, um
dos fundos de ativistas mais
prolíficos do mundo.
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